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Introdução

A violência contra os animais tem sido 
identificada como um fator preditor da 
violência interpessoal a nível familiar e 
comunitário de atuais ou futuros atos de 
violência1. A violência animal pode ser 
usada para silenciar vítimas ou impedir 
que as mesmas saiam de relações abusivas,
pode ter efeitos na dessensibilização das 
crianças sobre a violência, e afetar idosos 
que se negligenciem em prol do bem-
-estar do animal. Isto gera um ciclo 
vicioso no qual se deve intervir o mais 
cedo possível, prevenindo danos e 
sofrimento2.
O que é a violência animal e interpessoal, 
a sua origem, efeitos e ainda o porquê e 
como se previne são algumas das questões
abordadas no presente policy paper. 
Recomenda-se a formação de profissionais 
sobre a gravidade do fenómeno e da 
seriedade da sua ligação à violência 
interpessoal, a criação de programas de 

intervenção e de prevenção e a 
possibilidade de alterações legislativas3.
O cidadão comum pode auxiliar a prevenção
da violência interpessoal através da 
adoção responsável, do ensino e partilha 
sobre as práticas corretas de interação 
com o animal; apoiar o resgate animal; 
reportar/denunciar casos de maus-tratos 
animais, e, partilhar e informar sobre a 
relação entre a violência contra animais e 
interpessoal4.

Definição e prevalência

Mas o que é a violência animal e qual a 
prevalência da mesma e dos fenómenos 
com ela relacionados? 
A violência animal inclui a crueldade, os 
abusos, maus-tratos e o abandono 
direcionado ao animal de companhia. 
A crueldade animal refere-se a “socially 
unacceptable behavior that intentionally 
causes unnecessary pain, suffering, or 
distress to and/or the death of an ani-
mal”5. 

Já os maus tratos de animal de 
companhia são definidos no dispositivo 
legal número 3 do artigo 387 do Código 
Penal como “(...) infligir dor, sofrimento 
ou quaisquer outros maus tratos físicos a 
um animal de companhia (...)”6.  
A relação entre violência animal e violência 
interpessoal foi cunhada por Fucini em 
19787 e popularizada por Frank Ascione
como “link” e refere que a violência 
animal age como indicador da violência 
interpessoal8. 
A prevalência da violência animal é ainda 
oculta em Portugal, pelo que apenas 
podemos observar dados de outros tipos 
de violência que nos auxiliem a 
compreender este fenómeno. 
Em primeiro lugar, um inquérito a 
veterinários portugueses reportou que 
21,4% dos respondentes suspeitava ou 
conhecia casos de violência doméstica 
concomitante com maustratos animais9. 
Igualmente, a “Linha Defesa Animal” da 
Polícia de Segurança Pública (PSP) obteve 
um total de 11 800 denúncias entre 2019 
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em 21/11/2024].
7 Fucini, S. (1978). The abuser: first a dog then a child?. American Humane, 5:14-15.
8 Ascione, F.R., Thompson, T.M., & Black, T.L. (1997). Childhood Cruelty to Animals: Assessing Cruelty Dimensions and Motivations. Anthrozoos, 10, 170-177.
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e 2023 sobre abandono e maus-tratos 
animais, aumentando entre 2021 e 202210.
Também o relatório “Estatísticas APAV 
Relatório Anual 2022” recolheu 21 588 
casos de violência doméstica em 2022, 
um aumento de 1742 casos 
comparativamente a 202111.
O “Relatório Anual de Segurança Interna 
2023” recolheu 1729 casos de crimes 
contra animais de companhia e 90 840 
crimes contra as pessoas (28,7% – 
violência doméstica contra cônjuge ou 
análogos; 26,5% – ofensa à integridade 
física voluntária simples). Por outro lado, 
o programa “Apoio 65 - Idosos em 
Segurança”, do mesmo relatório, sinalizou 
45 454 idosos em situação de 
vulnerabilidade12. 
Ainda, relatório “Violência Doméstica - 
2021. Relatório anual de monitorização” 
disponibiliza dados do número de casos 
de violência doméstica participados às 
forças de segurança (Guarda Nacional 
Republicana (GNR) e PSP) entre 2018 e 
2021, com um total de 26 517 casos em 
2021, e a distribuição demográfica das 
ocorrências de violência doméstica, com 
maior prevalência nos distritos do Porto, 
Lisboa, Setúbal e Braga13. 
O “Censo Nacional de Animais Errantes 
2023” conclui que há cerca de 930 000 
animais abandonados em Portugal14. 
E, por fim, o “Relatório Anual de 
Atividade de Centros de Recolha Oficial 
2022” reportou a recolha de 41 994 
animais em 2022, e 43 603 animais em 
202115. 
Estes dados permitem considerar a 

prevalência dos crimes contra animais, da 
violência doméstica e dos crimes contra as 
pessoas. Assim, e apesar de conhecermos
estatisticamente alguns pedaços deste 
enorme puzzle, é necessário recorrer à 
literatura e aos estudos internacionais 
para compreendermos esta correlação 
entre a violência contra animais e 
interpessoal e como essa pode ser 
identificada, estudada e prevenida em 
Portugal.

Origem e causas

Assim sendo, como se correlaciona a 
violência contra animais com a violência 
interpessoal? E qual a sua origem? Esta 
relação tem sido discutida e teorizada 
desde o século XIV, com os primeiros 
indícios de suporte à mesma com os casos 
de assassínos em série como o “Boston 
Strangler”, Ted Bundy, ou Jeffrey Dahmer, 
onde o historial de maus-tratos animais é 
comum. Contudo, só nas últimas décadas 
é que as instituições formais começaram a 
reconhecer esta conexão16.
Um dos primeiros estudos, de Daniel 
Hellman e Nathan Blackman (1966), 
analisou a vida de 84 reclusos: 75% dos 
reclusos acusados de cometer um crime 
violento tinham um passado de abusos 
animais17.
Também o estudo de Ascione, Thompson, 
e Black (1997) apresentou que 32% das 
crianças em ambientes domésticos onde a 
violência doméstica está presente imitam 
os maus-tratos animais do ofensor, e que 
filhos de mulheres que se encontram em 

casas de abrigo para vítimas de violência 
doméstica têm uma probabilidade 20 
vezes maior de terem presenciado violência
contra animais18.
Igualmente, o trabalho de Carlisle-Frank, 
Frank e Nielsen (2004) referiu que 53% 
de mulheres em albergues para vítimas 
de violência doméstica responderam que 
os conjuges tinham lesado fisicamente 
os animais domésticos, e que 48% das 
vítimas adiaram a sua saída do contexto 
doméstico abusivo por preocupação com 
os animais19.
Então, a violência contra animais pode 
predizer: crimes violentos, ao aumentar a 
probabilidade de violência doméstica, uma 
vez que as mulheres, nestes contextos,
assumem um apego emocional ao animal, 
estando mais vulneráveis; maus-tratos 
a menores, pois presenciar ou participar 
nos maus-tratos animais sugere um risco 
de desenvolvimento de comportamentos 
antissociais e de vitimação de maus-
-tratos; e maus-tratos a pessoas idosas. 
Os maus-tratos a idosos podem ocorrer já 
que os maus-tratos animais, por ação ou 
negligência, são um sinal para a possível
auto-negligência destas pessoas 
(a incapacidade de cuidar apropriadamente 
do animal pode indicar uma incapacidade 
idêntica de cuidados próprios), ou através 
do risco que o idoso corre de acumular
animais de estimação em ambiente precário,
podendo ser hostil para o animal e para si 
mesmo20.
A origem dos maus-tratos a animais pode 
ser relevante, já que as condições que 
criam a oportunidade para que a violência 

10 Observador. [Em linha]. Disponível em https://observador.pt/2023/11/02/linha-defesa-animal-da-psp-recebeu-mais-de-11-800-denuncias-em-cinco-anos/. 
[Consultado em 21/11/2024].
11 Associação Portuguesa de Apoio à Vítima. (2022). Estatísticas APAV Relatório Anual 2021. https://apav.pt/apav_v3/images/press/Relatorio_Anual_2021.pdf. 
[Consultado em 20/11/2024]. 
Associação Portuguesa de Apoio à Vítima. (2023). Estatísticas APAV Relatório Anual 2022. https://apav.pt/apav_v3/images/press/Estatisticas-APAV_Relatorio-a-
nual-2022.pdf. [Consultado em 20/11/2024]. 
12 Sistema de Segurança Interna. (2024). Relatório Anual de Segurança Interna 2023. https://ssi.gov.pt/publicacoes/relatorio-anual-de-seguranca-interna/
RASI%202023.pdf. [Consultado em 18/11/2024].
13 Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna. (2022). Violência Doméstica - 2021. Relatório anual de monitorização. https://www.sg.mai.gov.pt/
Documents/Relat%C3%B3rio%20de%20Monitoriza%C3%A7%C3%A3o%20de%202021.pdf. [Consultado em 23/11/2024]. 
14 Diário de Notícias. [Em linha]. Disponível em https://www.dn.pt/2135893719/existem-931-mil-animais-na-rua-40-mil-sao-recolhidos-por-ano/. [Consultado 
em 21/11/2024].
15 Diário de Notícias. [Em linha]. Disponível em https://www.dn.pt/2135893719/existem-931-mil-animais-na-rua-40-mil-sao-recolhidos-por-ano/. [Consultado 
em 21/11/2024].
16 Lacroix, C.A. (1999). Another weapon for combating family violence: prevention of animal abuse.
17 Daniel S. Hellman, M.D. & Nathan Blackman, M.D., Enuresis, Firesetting and Cruelty to Animals: a Triad Predictive of Adult Crime, 122 Am. J. Psychiatry 1431 
(1966)
18 Ascione, F.R., Thompson, T.M., & Black, T.L. (1997). Childhood Cruelty to Animals: Assessing Cruelty Dimensions and Motivations. Anthrozoos, 10, 170-177.
19 Carlisle-Frank, P., Frank, J. M., & Nielsen, L. (2004). Selective battering of the family pet. Anthrozoös, 17(1), 26–42. https://doi.
org/10.2752/089279304786991864
20 Animal Humane Society. [Em linha]. Disponível em https://www.animalhumanesociety.org/sites/default/files/media/files/2017-07/TheLinkBetweenViolence.
pdf. [Consultado em 21/11/2024].
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21 Lockwood R, Arkow P. Animal Abuse and Interpersonal Violence: The Cruelty Connection and Its Implications for Veterinary Pathology. Veterinary Patholo-
gy. 2016;53(5):910-918. doi:10.1177/0300985815626575 
22 Animalife. [Em linha]. Disponível em https://www.animalife.pt/pt/dica/84/quais-as-principais-causas-do-abandono-animal?category=46. [Consultado em 
21/11/2024].
23 Law Enforcement Bulletin. [Em linha]. Disponível em https://leb.fbi.gov/articles/featured-articles/the-link-between-animal-cruelty-and-human-violence. 
[Consultado em 21/11/2024].
National Link Coalition. [Em linha]. Disponível em https://nationallinkcoalition.org/what-is-the-link. [Consultado em 19/11/2024].
24 National Link Coalition. [Em linha]. Disponível em https://nationallinkcoalition.org/what-is-the-link. [Consultado em 19/11/2024].
25 The New Hampshire Society for the Prevention of Cruelty to Animals. [Em linha]. Disponível em https://nhspca.org/the-high-costs-of-cruelty-to-animals/. 
[Consultado em 20/11/2024].
26 Mota-Rojas, D., Monsalve, S., Lezama-García, K., Mora-Medina, P., Domínguez-Oliva, A., Ramírez-Necoechea, R., & Garcia, R. d. C. M. (2022). Animal Abuse 
as an Indicator of Domestic Violence: One Health, One Welfare Approach. Animals, 12(8), 977. https://doi.org/10.3390/ani12080977
Carlisle-Frank, P., Frank, J. M., & Nielsen, L. (2004). Selective battering of the family pet. Anthrozoös, 17(1), 26–42. https://doi.
org/10.2752/089279304786991864
27 Diário da República. [Em linha]. Disponível em https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/92-1995-562269. [Consultado em 21/11/2024].
28 Diário da República. [Em linha]. Disponível em https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-140550688. [Consulta-
do em 21/11/2024].
29 Diário da República. [Em linha]. Disponível em https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-140550689. [Consulta-
do em 21/11/2024].
30 Diário da República. [Em linha]. Disponível em https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-140550690. [Consulta-
do em 21/11/2024].
31 Diário da República. [Em linha]. Disponível em https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-140550691. [Consulta-
do em 21/11/2024].
32 Garber, O. (2016). Animal Abuse and Domestic Violence: Why the Connection Justifies Increased Protection. University of Memphis Law Review, 47, livro 1, 
pp. 360-389
33 Garber, O. (2016). Animal Abuse and Domestic Violence: Why the Connection Justifies Increased Protection. University of Memphis Law Review, 47, livro 1, 
pp. 360-389

contra animais ocorra são semelhantes aos 
fatores de risco para a violência 
interpessoal, e, como resultado, as pessoas
que maltratam animais podem estar em 
risco de perpetrar atos de violência 
interpessoal, e vice-versa21. As ninhadas 
não desejadas, o fim da época da caça, 
o comportamento do animal, as crises 
económicas e imobiliárias e os períodos 
de férias parecem estar no cerne destes 
abandonos. A identificação e denúncia 
de maus-tratos animais deve, então, ser 
acompanhada de uma subsequente 
investigação de outros tipos de crimes22.

Impacto do fenómeno

A violência contra animais aumenta a 
probabilidade de violência interpessoal, 
vitimiza famílias e comunidades, mas 
não só. São vários os impactos sociais 
da violência animal e da relação entre a 
violência animal e interpessoal.
Primeiro a nível criminal, através da 
violência e crime que gera, ou seja, toda 
a violência interpessoal que a violência 
contra animais prediz. 
Psicologicamente, ao ser usada como 
veículo para outros abusos, usando a 
violência contra animais como ameaça 
para isolar ou controlar a vítima, 
conseguindo assim evitar a sua saída da 
relação e do contexto abusivo ou coagir a 
vítima a regressar à relação, tendo como 

resultado silenciar vítimas de violência 
doméstica e de abusos sexuais23.
O impacto físico observa-se através dos 
danos corporais aos animais e pela 
perpetração da violência no seu formato 
físico, podendo estender-se a lesões ou 
danos irreversíveis para as vítimas.
Os custos económicos desta relação podem-
-se observar através dos gastos 
necessários para tratamentos, a nível 
animal e humano, e danos económicos 
mais diretos, como seria no caso do 
exercício de controlo pelos ofensores 
sobre as vítimas através dos maus-
-tratos animais, recorrendo por exemplo 
ao controlo da vida financeira da vítima, 
ou através dos custos associados24 à 
investigação e recolha dos animais 
maltratados e abandonados25.
Reconhece-se a especial atenção 
necessária aos efeitos que a perpetração, 
assistência ou presenciamento de maus-
-tratos a animais pode ter nas crianças 
e jovens, na dessensibilização de várias 
formas de violência ou da capacidade de 
empatizar com as vítimas e/ou animais. 
Por exemplo, alguns estudos referem 
que crianças e jovens com historial de 
abusos animais têm maior tendência para 
agir violentamente para com parceiros 
sentimentais, entes queridos ou membros 
familiares idosos, e/ou antes dos doze 
anos de idade, o que verifica a adicional 
possibilidade de carreiras criminais26. 

Medidas de combate

A prevenção da violência contra animais 
passa principalmente pela tipificação desta 
no Código Penal, através dos artigos 387.
º27, 388.º28 e 388.º-A29, 389.º30 e ainda a
lei n.º 92/95 de 12 de setembro31, de 
proteção aos animais. A criminalização de 
maus-tratos e abandono animal permite 
auxiliar na prevenção, contudo, as penas 
previstas continuam a ser demasiado 
leves, mesmo considerando as medidas 
acessórias ou agravantes.
Por exemplo, o número 1 do artigo 388.º 
refere um limite máximo da moldura penal 
abstrata de seis meses de pena de prisão 
ou 60 dias de multa. Este limite não só não 
faz justiça ao sofrimento animal e humano 
como não é suficiente para prevenir a sua 
realização. Essa insuficiência penal permite 
não só a reincidência e a criação de um 
padrão de abusos, como não reconhece os 
possíveis défices fisiológicos subjacentes 
à conduta ofensora, sendo necessário o 
tratamento apropriado e o mais precoce 
possível32.
Ainda, parece útil que exista uma maior 
sensibilização para o link. Ou seja, a 
sensibilização para com este fenómeno 
e a sua gravidade deverá existir não só 
para forças de segurança mas também os 
serviços de proteção e/ou recolha animal 
e a população geral33.
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Outras iniciativas de interesse como 
“Programa de Defesa Animal”34, “Linha 
Defesa Animal” (implementadas ambas no 
dispositivo da PSP)35, e Operation Thunder 
(colaboração entre a GNR e INTERPOL)36 
permitem intervir na violência e abandono
animal. Os números de participações, 
apreensões e casos-crime refletem a 
prevalência da problemática e a necessidade
de ação e de iniciativas que controlem a 
violência contra animais, não esquecendo
que este é um crime pouco reportado 
devido à falta de clareza e de seriedade.
Outra forma de prevenção seria o 
desenvolvimento de formações 
profissionais nas áreas da educação, 
serviços de saúde e órgãos de polícia 
criminal sobre a seriedade da violência 
contra animais e sobre o link. Devido à 
frequente concomitância destes tipos de 
violência, a formação em cross-training e 
cross-reporting, entre as forças de 
segurança e serviços de proteção e 
acolhimento animal, parece útil na 
identificação de casos ocultos de abuso, 
animal ou humano37.
Programas de intervenção são uma outra 
medida de combate à relação, através 
de: parcerias entre casas de abrigo para 
vítimas de violência doméstica e grupos de 
proteção de animais para o acolhimento da 
vítimas humanas e animais em simultâneo;
maior cautela do pessoal de serviços de 
saúde na identificação de possível mal-
-estar ou maus-tratos animais; 
oportunidades terapêuticas para jovens 
em risco e delinquentes, sensibilizando
para o crime, violência e senciência 
animal; e formação de veterinários no 
reconhecimento de sinais de maus-
-tratos, crueldade e negligência animal, e 
de outras formas de violência 
intrafamiliar38.

A investigação científica continua a ser a 
melhor forma de combate através do 
reconhecimento e identificação do fenómeno,
considerando a especial carência de estudos
sobre o fenómeno no nosso país e os 
efeitos desse na população.
Já o cidadão pode auxiliar ao adotar 
um animal resgatado; ensinar e educar 
sobre práticas corretas de interação com o 
animal; apoiar o resgate animal; reportar/
denunciar casos de maus-tratos animais; 
apoiar leis de proteção animal em vigor; 
e, partilhar e informar o conhecimento 
sobre a relação entre a violência contra 
animais e interpessoal39.

Dificuldades e limitações

Apesar de serem várias as medidas que 
visam prevenir e intervir nestes fenómenos,
na violência contra animais e, 
consequentemente, na violência 
interpessoal, também várias são as 
barreiras e dificuldades sociais que podemos
encontrar.
Possivelmente, o maior desafio para o 
sucesso e/ou implementação de qualquer 
uma das medidas é a seriedade com a 
qual a violência contra animais é tomada, 
sendo regularmente descreditada, 
normalizada, negada ou minimizada, a 
nível doméstico, comunitário, científico 
ou legal, colocando o combate contra 
a violência contra animais em segundo 
plano40.
Aspetos como a normalização da violência 
contra animais em algumas comunidades, 
a negação ou minimização desses mesmos
abusos ou o medo da realização de 
denúncia às forças de segurança podem 
ainda dificultar não só a identificação da 
problemática como a educação e formação
sobre o próprio link. Além disso, o 

contrário também se aplica, encontrado-
-se a resistência à educação conectada à 
normalização, negação ou minimização da 
violência contra animais, o que impossibilita 
a alteração de estereótipos e preconceitos 
que facilitam o abuso animal41.
A implementação de programas de 
intervenção, prevenção e formação 
requerem um investimento económico 
substancial e nem sempre é possível. A 
nível doméstico, os problemas económicos
podem exacerbar a violência contra 
animais e limitar o acesso a cuidados 
veterinários, limitando a taxa de sucesso 
de programas de prevenção.
Também a priorização de questões de 
segurança humana pelos órgãos de polícia 
criminal e a elevada dificuldade de recolha 
de evidência comprovativa de maus-tratos 
animais devem ser consideradas aquando 
da criação e execução destes programas42.
Finalmente, a necessidade de mais estudos
na temática, a nível da relação entre a 
violência animal e interpessoal, os 
impactos e efeitos, e medidas de combate.
Este tema tem sido estudado mais 
amplamente a nível internacional mas 
observa-se uma extrema falta de 
informação e estudos em contexto nacional, 
necessários na verificação do fenómeno 
em território português.

Conclusão

Concluindo, a literatura tem vindo a 
suportar a ideia de uma correlação entre 
a violência contra animais e a violência 
interpessoal designada “link”, sugerindo 
que os maus-tratos animais predizem 
vários formatos de violência. 
Apesar da falta de investigação em 
Portugal, devemos utilizar os dados 
estatísticos disponíveis em contexto 
português e recorrer ao suporte de 

34 Polícia de Segurança Pública. [Em linha]. Disponível em https://www.psp.pt/Pages/atividades/ProgDefAnimal.aspx. [Consultado em 20/11/2024].
35 Observador. [Em linha]. Disponível em https://observador.pt/2023/11/02/linha-defesa-animal-da-psp-recebeu-mais-de-11-800-denuncias-em-cinco-anos/. 
[Consultado em 21/11/2024].
36 Sistema de Segurança Interna. (2024). Relatório Anual de Segurança Interna 2023. https://ssi.gov.pt/publicacoes/relatorio-anual-de-seguranca-interna/
RASI%202023.pdf. [Consultado em 18/11/2024]. 
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estudos internacionais para conhecer, 
prevenir e intervir, nacionalmente, neste 
fenómeno. 
Os estudos do link refletem efeitos sociais 
alarmantes, a nível físico e psicológico, 
a nível económico, contribuindo para o 
aumento no crime. Mesmo que o tema da 
violência contra animais ainda seja 
penalizado por questões de descreditação, 
normalização ou negação do facto, ou 
ainda por ser tomado como um problema 
de natureza secundária que gera resistência 
à aprendizagem, não existem barreiras 
suficientes quando se trata da prospetiva 
da saúde e bem-estar animal, humana e 
social. 
As principais formas de combate passam
pelas mudanças legislativas para outras
suficientes, a implementação de tratamento
além da pena, a formação e educação no 
tema e no cross-training e cross-
-reporting, e programas de prevenção e 
intervenção.
Mais importante ainda é a investigação 
nacional do link e a atenção dos cidadãos 
para esta correlação, para a partilha de 
informação e para a adoção animal 
adequada e ponderada.
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